
20	 SEÇÃO 1	 DIÁRIO OFICIAL	 N°239 QUARTA-FEIRA, 15 DEZ 1999

Parágrafo único. Eventuais prejuízos, decorrentes de valores não liquidados em cada
operação de financiamento, serão rateados entre as partes nos percentuais fixados no caput.

§ 41 Na hipótese de utilização de recursos de que trata o art. 55 da Lei n°8.167, de 1991,0

Art. 82 A Lei n° 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar com as seguintes	 montante não poderá ultrapassar cinqüenta por cento do total da participação do Fundo no projeto,

alterações:	 e as debêntures a serem subscritas sento totalmente inconversíveis em ações, observadas as demais
- normas que regem a matéria.

arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre
produtos industrializados, o valor das liberações efetuadas paro cada Fundo, bem como a previsão

Integração Nacional e às instituições financeiras federais de caráter regional a soma da

"Art. 7°

Parágrafo único, O Ministério da Fazenda informará mensalmente ao Ministério da

Medida Provisória, aplicam-se aos projetos aprovados até 27de setembro de 1999.

limite de trinta por cento do orçamento anual -fixado no § 1 1 do art. 50 da Lei nn 8.167, de
1991." (NR)	 -

Art. lO. As disposições do art. 12 da Lei nu 9.808, de 1999, na redação dada por esta

59 A subscrição de debêntures de que trota-o parágrafo anterior não será computada no

de datas e valores das três liberações imediatamente subsequentes." (NR)
Art, II, O art. 2 da Lei n2 8.167, de 16 de janeiro de 1991, passa a vigorar com a seguiste

"Art. 92 Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional, as 	 redação:
instituições financeiras' federais de caráter regional poderão repassar recursos dos Fundos
Constitucionais a outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil com 	 Art. 2° Ficam mantidos, até o exercício financeiro de 2013, correspondente ao

capacidade técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em	 período-base de 2012, os prazos e percentuais paradestinação dos recursos de que tratam o ant. 55

segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de crédito 	 do Decreto-Lei n5 1. 106, de 16 de junho de 1970, e o art. 62 do Decreto-Lei n5 1. 179. de 6 de julho

especificamente criados com essa finalidade," (NR) 	 de 1971. e alterações posteriores, para aplicação em projetos relevantes para o desenvolvimento da
Amazônia e do Nordeste, sob a responsabilidade do Ministério da Integração Nacional," (NR)

"Ant. 13. A administração de cada um dos Fundos Constitucionais de Financiamento do
Norte, Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma, observadas as atribuições previstas nesta 	 Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória a°

Lei." (NR)	 1.846.14, de 25 de novembro de 1999,

"Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da
Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento
do CentroOeste:

1 - aprovar, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento de cada Fundo;

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao
cumprimento das diretrizes aprovadas." (NR)

"Art. 15..................................................................................................................................

Parágrafo único, Até o dia 30 de outubro de cada ano, as instituições financeiras de que
trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional a proposição de aplicação dos
recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício seguinte." (NR)

"Art. 15-A. Até 30 de novembro de cada ano, o Ministério da Integração Nacional
encaminhará ao Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia e
do Nordeste e ao Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-
Oeste as propostas de aplicação dos recursos relativas aos programas de financiamento para o
exercício seguinte." (NR)

"Art. 17..................................................................................................................................

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Ficam revogados o art. II,ø parágrafo único do art. 14 e o § 2Q do art. 16 da Lei
nu 7.827, de 27 de setembro de 1989, os acta, P, 32, 55 e 61 da Lei n°9.126, de lO de novembro de 1995, e
a Medida Provisória nu 1.846.14, de 25 de novembro de 1999.

Brasília, 14 dç dezembro	 de 1999; 1780 da Independência e 1112 da República.

FERN.NDO HENRIQUE CARIDOSO
Amaury Guilherme Bier
Martus Tavares
Fernando Bezerra
Pedro Parente

MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.989-17, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1999,
Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
Fiscal da União, em favor de Refinanciamento da
Dívida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob
Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito
extraordinário no valor de RS 68.383.840.000,00, para
reforço de dotações consignadas no vigente orçamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o are. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Parágrafo único. A taxa de administração de que trata o caput fica limitada, em cada
exercício, a partir de 1999,a vinte por cento do valor das transferências de que trata a alínea 'c", 	 Art. 1e Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei a°

9.598, de 30 de dezembro de 1997), crédito extraordinário no valor de RS 68.383.840.000,00 (sessenta e
inciso 1, do are. 159 da Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um dos 	 oito bilhões, trezentos e oitenta e três milhões, oitocentos e quarenta mil reais), em favor de
bancos administradores." (NR) 	 Refinanciamento da Divida Pública Mobiliária Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da

Fazenda para atender à programação constante do Anexo desta Medida Provisória.
"Are. 20. Cada instituição financeira federal de caráter regional apresentará,

semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional, relatório circunstanciado sobre as 	 Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. 	 emissão de Títulos de Responsabilidade do Tesouro Nacional - Refinanciamento da Dívida Pública

Mobiliária Federal, no montante especificado. -

§ 51 O Ministério da Integração Nacional encaminhará ao Conselho Delibcrstiv das 	 Are. 35 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 1.848.16,
Superintendências de Desenvolvimento da Amazônia e do Nordeste e ao Conselho Deliberativo	 de 18 de novembro de 1999.
do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste os relatórios de que trata o
caput." (NR)	 Are. 4 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

-

Are. 95 O are. 1 2 da Lei n° 9.808, de 20 de julho de 1999, p5555 5 Vigorar com a seguinte	 Are. SQ Revoga-se a Medida Provisória n° 1.848-16, de IS de novembro de 1999.
redação:

"Are. 1 2

§ 1 0 A aplicação de que trata este artigo poderá ser realizada na 'forma do art. 9 2 da Lei n5

8.167, de 16 de janeiro de 1991, ou em composição com os recursos de que trata o are. 55 da
mesma Lei.

Brasília, 1,4 de dezembro 	de 1999; 1781 da Independência e 111 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARIDOSO
Amau,y Guilherme Bier
Martus Tavares
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